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CÂMARA DQS PEWT ADOS 

PROJETO DE LEI NQ 5.727, DE 1981 

(DO SR. JAYRO MALTONI) 

Institui o Jogo do Bicho e dá outras providên -
clas. 

(Anexe- se ao Projeto de Lei nº 5. 409/81, nos ter -
mos do art. 71 do Regimento Interno) 
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PROJETO DE LEI 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

"Inst' ui o Jogo do B'cho e 
d á tras providência ". 

Do Sr. Jayro Maltoni 

Art. 19 - É instituído o Jogo do Bicho nas condições 

estabelecidas na presente lei. 

Art. 29 - Os prognósticos serao feitos com base na 

seguinte tabela: 

GER 20.01 .0050.5 

Grupo 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

Bicho Dezenas 

Avestruz 01 - 02 - 03 - 04 

Ãguia 05 - 06 - 07 - 08 

Burro 09 - 10 - 11 - 12 

Borboleta 13 - 14 - 15 - 16 

Cachorro 17 - 18 - 19 - 20 

Cabra 21 - 22 - 23 - 24 
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Grupo Bicho Dezenas 

7 Carneiro 25 - 26 - 27 - 28 

8 Camelo 29 - 30 - 31 - 32 

-
9 Cobra 33 - 34 - 35 - 36 

10 Coelho 37 - 38 - 39 - 40 

11 Cavalo 41 - 42 - 43 - 44 

12 Elefante 45 - 46 - 47 - 48 

13 Galo 49 - 50 - 51 - 52 

14 Gato 53 - 54 - 55 - 56 

15 Jacaré 57 - 58 - 59 - 60 

16 Leão 61 - 62 - 63 - 64 

17 Macaco 65 - 66 - 67 - 68 

• 
18 Porco 69 - 70 - 71 - 72 

19 Pavão 73 - 74 - 75 - 76 

20 Peru 77 - 78 - 79 - 80 

21 Touro 81 - 82 - 8 3 - 84 

22 Tigre 85 - 86 - 87 - 88 

23 Urso 89 - 90 - 91 - 92 

24 Veado 93 - 94 - 95 - 96 

GER 20.01 .0050.5 
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25 Vaca 97 - 98 - 99 - 00 

Art. 39 - Os apostadores poderão fazer prognósticos, 

sem limite de valor, em grupos, dezenas, centenas, milhares,du­

que de grupo, duque de dezena, terno de grupo e terno de dezena. 

Parágrafo único - Os prognósticos de milhares e cen­

tenas podem ser feitos relativamente a qualquer dos prêmios, do 

primeiro ao quinto, bem como de modo direto ou invertido. 

Art. 49 - Utilizar-se-à, para a realização dos prog­

nósticos, talão especial devidamente numerado e autenticado pe­

lo órgão competente da receita federal, em quatro (4) vias,fi -

cando uma com o apostador, outra com o cambista, a terceira com 

o bicheiro e a última para ser encaminhada ao órgão encarregado 

da fiscalização do Jogo do Bicho. 

Art. 59 - O Jogo do Bicho fica sujeito aopagamento da 

cota de previdência de quartoze por cento (14 %) sobre a respec­

tiva receita bruta, devendo o recolhimento fazer-se no Banco do 

Brasil, em formulário próprio, à conta do "Fundo de Liquidez da 

Previdência Social". 

Art. 69 - Aplicam-se ao Jogo do Bicho, no que coube­

rem e não contrariarem esta lei, as disposições legais discipli 

nadoras dos sistemas de loterias federais, inclusive quanto ao 

de renda. 

Art. 79 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

dentro do prazo de noventa (90) dias, dispondo especialmente so 

bre o órgão competente para administrar e fiscalizar o sistema 

de apostas instituído por esta lei, a fixação dos prêmios para 

cada um dos jogos, bem como sobre as condições mínimas exigidas 

para que as pessoas físicas ou jurídicas possam bancar Jogo do 

Bicho. 
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Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Â O 

Segundo esclarecimentos contidos na Enciclopédia Mi­

rador Internacional, o jogo do bicho, quase tão velho quanto a 

república, tem conservado a mesma inalterável popularidade atra­

vés de todas as mudanças de regime e do país. é uma paixão na­

cional, como o futebol, o carnaval ou a macumba. Luiz da Câma­

ra Cascudo chamou-o "vício dominador, irresistível e soberano". 

O jogo do bicho foi precedido no Brasil por outros 

da mesma espécie, todos de origem obscura: o das flores, o das 

frutas e o dos pássaros, dos quais apenas o primeiro ganhou âm 

bito nacional. 

No Rio de Janeiro, o mexicano Manuel Ismael Zevada, 

que tinha casa na rua do Ouvidor, foi por muitos anos o banquei­

ro mais forte do jogo das flores. Era amigo de João Batista Via 

na Drummond, barão de Drummond (por Decreto de 19 de agosto de 

1888), dono de um pequeno jardim zoológico, uma réplica do jogo 

das flores. As entradas passaram a ter um número e a figura de 

um animal do zoológico, onde se exibiam também an i mais domésti­

cos, donde a inclusão de dezesseis deles na lista de vinte e 

cinco. Cada manhão a estampo de um bicho era fechada a cadeado 

em caixa preta e revelada pessoalmente pelo barão às três horas 

da tarde. 

Lançada em julho de 1892, a iniciativa teve sucesso 

imediato e bancas paralelas ou "frontões" espalharam-se pela 

capital da república. Em breve a polícia interveio. As apostas 

tornaram-se clandestinas e os frontões, assediados, transforma­

ram-se em "fortalézas". Com o tempo, um risco folclore se acumu 

GER 20.01 .0050.5 
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lou. É vasto, hoje, o anedotário do jogo do bicho, que também 

deixou sua marca na crônica da cidade do Rio de Janeiro e no 

romance carioca de costumes. Machado de Assis publicou um con 

to intitulado "Jogo do Bicho" no Amanach Brasileiro Garnier 

(1904t. É a história de um amanuense que ganha cento e dois 

mil réis no leão depois de "perseguir" longamente o bicho.Al­

guns personagens de Lima Barreto (que tratou do assunto em 

Marginália) são jogadores contumazes. Em Rio dos Afogados, de 

Miécio Tati, o biscateiro Jorge, depois de tocar na corcova de 

um corcunda faz sua fé no camelo e ganha. 

o jogo do bicho, como é do conhecimento geral, cons 

titui uma espécie de loteria na qual se joga sobre os finais 

de 0000 a 9999. As apostas têm por base bichos ou "grupos" nu­

merados em ordem alfabética de 1 a 25, a saber: 1 - avestruz; 

2 - águia; 3 - burro; 4-borboleta; 5-cachorro; 6-cabra; 7- car 

neiro; 8 - camelo; 9 - cobra; 10 - coelho; 11- cavalo; 12-ele­

fante; 13- galo; 14- gato; 15- Jacaré; 16- leão; 17 - macaco; 

18- porco; 19- pavão; 20- peru; 21- touro; 22- tigre; 23- urso; 

24- veado; 25- vaca. 

Cada grupo tem quatro dezenas, das quais a maior é 

obtida pela multiplicação do número do bicho por quatro. Assim, 

04 (1 x 4= 03, 02, 01, são dezenas do avestruz; 100 (25 x 4)99, 

98 e 97 são dezenas da vaca. A anteposição de números de O a 9 

a cada uma das dezenas forma as centenas de cada bicho e antepo 

sição de números de O a 9 a cada uma das centenas forma os mi -

lhares. Há 40 centenas e 400 milhares para cada grupo e 100 de­

zenas, 1000 centenas e 10.000 milhares em todo o jogo. 

Os prêmios variam de acordo com o valor e a natureza 

da aposta. 

Esse é, em suma, o jogo que se pretende, com a presen 

e proposição, explorar para canalizar ao Ministério da previdên 

cia e Assistência Social o produto arrecadado, após o pagamento 

dos prêmios e das despesas com sua administração. 

GE R 20.01.0050.5 



, . , 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o jogo do bicho já existe na clandestinidade e não 

vemos razão para não explorá-lo legalmente, de forma a captar 

recursos dos quais parte será aplicada em atendimento a defi­

cientes físicos e mentais. 

Ternos a certeza de que nossos ilustres pares, com­

preendendo o largo alcance social da medida ora preconizada , 

não medirão esforços com vistas ao seu devido aperfeiçoamento 

e aprovaçao. 

GE R 20.01 .0050.5 
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PROJETO 

• 

DE LEI N9 /81. --------

" Institui o Jogo do Bicho 
• 

outras providências " 

Do Sr. Jayro Maltoni 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

e dá 

Art. 19 - B instituido o J_o~g_o_d_o __ B_i_c_h_o_ 

nas condições estabelecidas na presente lei . 

, . 
~. -Art. 29 - Os prognostlcoS serao 

~com base, na seguinte tabela : 
~,. ' 

Grupo Bicho 

1 Avestruz 

2 Âguia 

3 Burro 

4 Borboleta 

5 Cachorro 

6 Cabra 

Dezenas 

01 - 02 -

05 - 06 -

09 - 10 -

13 - 14 -

17 - 18 

21 - 22 -

feitos 

03 - 04 

07 - 08 

11 - 12 

15 - 16 

19 20 

23 - 24 
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Grupo Bicho Dezenas 

, 
/ 

7 Carneiro 25 - 26 - 27 - 28 

8 Camelo 29 - 30 - 31 - 32 

9 Cobra 33 - 34 - 35 - 36 
• 

10 Coelho 37 - 38 - 39 - 40 

11 Cavalo 41 - 42 - 43 - 44 

12 Elefante 45 - 46 - 47 - 48 
• 

13 Galo 49 - 50 - 51 - 52 

14 Gato 53 - 54 - 55 - 56 

15 .Tacaré 57 - 58 - 59 - 60 

16 Leão 61 - 62 - 63 - 64 

17 Macaco 65 - 66 - 67 - 68 

18 Porco 69 - 70 - 71 - 72 

19 Pavão 73 - 74 - 75 - 76 

20 Perú 77 - 78 - 79 - 80 

I 
: 21 Touro I 81 82 83 84 

• 22 Tigre 85 - 86 - 87 - 88 

23 Urso 89 - 90 - 91 - 92 

24 Veado 93 94 95 96 

25 Vaca 97 - 98 - 99 - 00 

Art. 39 - Os apostadores poderão fazer 

prognósticos, sem limite de valor, em grupos, dezenas, 

centenas, milhares, duque de grupo, duque de dezena, 

terno de grupo e terno de dezena. 
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Parágrafo único - Os prognósticos de mi 

lhares e centenas pode m ser feitos relativamente a qual 

quer dos prêmios, do prime iro ao quinto, bem como de mo 

do dire "to ou invertido • 
• 

Art. 49 - utilizar-se-á, para a realiza 

ção do~ prognósticos, talão especial devidamente numera 

- -do e autenticado pelo orgao competente da receita fede 

ral, em quatro (4) vias, fi cando uma com o apostador, 

outra com o cambista, a terceira com o bicheiro e a úl 

tima para ser encaminhada ao órgão encarregado da fiscali 

zação do Jogo do Bicho. 

Art. 59 - O J"ogo do Bicho fica sujei to 

~ ao ~agamento da cota de previdência de quatorze por cento 
I 

(l4%) sobre a respectiva rece ita 'bruta, d e v e ndo o reco 
, 

..... 
lhimento fazer-se no Banco do Brasil, em formulário 

prio I " à con ta do "Fundo de Liquide z da Previdência So 

cial". 

Art. 69 - Aplicam-se ao Jogo do Bicllo, 

-no que couberem e nao contrariarem esta lei, as disposi 

ções legais disciplinadoras dos sistemas de loterias fede 

rais, inclusive quanto ao imposto de renda. 

Art. 79 - O Poder Executivo re g ulame nta 

I 
I 
I 
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rá esta lei dentro do prazo de noventa (90) dias, dispon 

do especialmente sobre o 6rg~o cOlnpetente para adrninis 

trar e fiscalizar o sistema ~e apostas instjtuido por es 

ta lei, a fixaç~o dos prêmios para cada um .dos 
. 
Jogos, 

bem corno sobre as condições mInimas exigidas para que as 

pessoas físicas ou jurídicas possam bancar o Jogo do Bi 

cho. 
• 

Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicaç~o. 

Art. 89 - Revogam-se as disposiçocs em 

contrário . 

• , I , 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Segundo esclarecimentos contidos na Enci 

clopedia Mirador Internacional, o jogo do bicho, quase 

tão ve lho quan to a repÚblica, tem conservado a mesma 

inalterável popularidade atrav~s de todas as muda nças de 

regime e do país . ~ urna paixão nacional, como o fut.e 

- I 

, I 

! I 
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boI, o carnaval ou a macumba. 
~ 

Luiz da Camara Cascudo 

i chamou-o "vício dominador, irresistível e s·oberano". 

o jogo do bicho foi precedido no Brasil 

~ . 
por outros da mesma especle, todos de origem obscura: o 

das flores, o das frutas. e o dos pássaros, dos quais 

apenas o primeiro ganhou ~mbito nacional. 
• 

No Rio de Janeiro, o mexicano Manue~ 

Ismael Zevada, que tinha casa na rua do Ouvidor, foi por 

muitos anos o banqueiro mais forte do jogo das flores.Era 

amigo de Jo~o Batista Viana Dru~nond, bar~o de Drwnmond 

(por Decreto de 19 de agosto de lee8), dono de um peque 

no jardim zoológico em Vila Izabel, em chácara de sua 

prop,riedade. Zevada convenceu Drummond a explorar de par 
I 

ceria. com ele, um benefício do jardim zoológico, uma -re 

plica do jogo' das flores. As entradas passaram a ter um 

número e a fi'gura de um animal do zoológico, onde se exi 
.. ~ 

\'biam também animais domés ticos, donde a inclusão de de 

zesseis deles na lista de vinte e cinco. Cada manhão a 

estampo de um bicho era fechada a cadeado em caixa preta 

e revelada pessoalmente pelo barão às três horas da tar 

~. 

Lançada em julho de 1892, a íniciativa 

teve sucesso imediato e bancas paralelas ou "fron tões ti 

I1 
1 , 

. I . 

I 

l .. . 
I 

. 

I ~ 
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I 
I 
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espalharam-se pela capital da república. Em breve a poli 

ticia interveio. As apostas tornara m-se clandestinas e 

os frontoes, assediados, transforma ram-se em " fortale 

zas". Com o tempo, um risco folclore se acumulou. 1:: 
. 

vasto, hoje, o anedotário do jogo do bicho, que também 

deixou sua marca na crônica da cidade do Rio de Janeiro 

e no romance carioca de cost\~es. Machado de Assis pu 

blicou úm conto intitulado "Jogo do Bicho" no Amanach 

Brasileiro Garnier (1904). ~ a história de um amanue nse 

que ganha cento e dois mil réis no le~o depois de tlperse 

guir" longamente o bicho. Alguns personagens de Lima 

Barreto (que tratou do assunto em Marginália) 
~. 

sao 
. 
Joga 

dores con tumazes. Em Rio dos Afogados, de Miécio Ta tl. 

o biscatei~o Jorge, depois de tocar na corcova de um cor 

cunda faz sua fé no camelo e ganha. 

o jogo do bicho " como é do conhecime nto 

geral, constitui uma espécie de loteria na qual se Joga 

sobre os finais de 0000 a 9999. As apostas têm por base 

bichos ou "grupos" numerados em ordem alfabética de 1 a 

25, a saber : 1- avestruz; 2- áquia· 3- burro· -' , 4- bor 

boleta; 5- cachorro; 6- cabra; 7- carneiro; 8- carne 

lo; 9- cobra; 10- coelho; 11- cavalo; 12- elefante • , 

13- galo; 14- gato; 15--
... 

16 - leã o; 17-J acare; maca co; 

18- 19- - 20- - 21- 22- tigre ; por ::o; pavaoj peru; touro; 

23- urso; 24- veado; 25- vaca. 

,I 
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Cada grupo tem quatro dezenas, das quais 

a mai.or é obtida pela multiplicação do número do bicho 

por quatro. Assi.m, 04 ( 1 x 4 ) 03, 02, 01, -sao de zenas 

do avestruz; -100 ( 25 x 4 ) 99, 98 / e 97 sao dezenas da 

. - ~ 

vaca. A anteposiçao de numeros de O a 9 a cada uma das 

dezenas forma as centenas de cada bicho e anteposição de 

números de O a 9 a cada uma das centenas forma os milha 

• 
res. Há 40 centenas e 400 milhares para cada grupo e 

100 dezenas, 1000 centenas e 10.000 milhares em todo o io --

go. 

Os premios variam de acordo com o valor 

e a natureza da aposta. 

Esse é, em suma, o jogo que se preten 

de, com a presente proposição, explorar para canalizar 

ao Ministério da Previd~ncia e Assist~ncia Social o produ 

to arrecadado, ap5s o pagamento dos premios e das despe 

" sas com sua administração. 

o jogo do bicho já existe na clandesti 

nidade e não vemos razão para não explorá-lo legalmen 

te, de forma a captar recursos dos quais parte será a 

plícada em atendimento a deficientes físicos e men 

tais. 
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Temos a certeza de que nossos ilustres 

pares, compreendendo o largo alcance social da medida 

ora preconizada, não medirão esforços com vistas ao seu 

-devido aperfeiçoamento e aprovaçao . 

• 

, . , " • 

I 
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